
Ministério da Educação
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CONTRATO Nº XX/2025
(Processo Administrativo n° 23790.251105.2025-38)

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº
XX/2025,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O
INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  BAIANO
- CAMPUS SERRINHA  E  COOPERATIVA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Serrinha, com sede na
Estrada Vicinal de Aparecida, s/n, Bairro Aparecida, CEP 48.700-000, na cidade de Serrinha/BA,
inscrito no CNPJ sob o nº 10.724.903/0012-21, neste ato representado pelo Diretor Geral, o Sr.
Leandro dos Santos Damasceno, nomeado pela Portaria nº 282 de 18 de março de 2022, publicado
no Diário Oficial da União de 21/03/2022, portador da matrícula funcional n° 1792811, doravante
denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa  Cooperativa  de  Produção  e  Comercialização  dos
Produtos  da  Agricultura  Familiar  e  Economia  Solidária,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
14.804.885/0001-96, sediada na Rua Agenor de Freitas, nº 154, Centro, na cidade de Serrinha/BA
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela XXXXXXXX, tendo em vista o
que consta no Processo nº  23790.251105.2025-38 e em observância às disposições da Lei nº
14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Chamada pública nº
01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar  para
alimentação escolar de alunos da rede de educação básica pública,  com recurso proveniente do
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações contidas no Termo
de Referência e resumidas a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.F. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)



1

BANANA DA PRATA

BANANA, da prata, de primeira, tamanho grande,
in natura, higienizada para o consumo.

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação e o transporte em condições

adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA. Acondicionados

prontos para o consumo em recipiente adequado
para alimentos. Este deve estar íntegro, limpo,

fechado e exclusivo para essa finalidade.

Kg

2

GOIABA VERMELHA GOIABA VERMELHA, de
primeira, in natura, higienizada para o consumo.

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação e o transporte em condições

adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA. Acondicionados

prontos para o consumo em recipiente adequado
para alimentos. Este deve estar íntegro, limpo,

fechado e exclusivo para essa finalidade. Fornecer
guardanapos de papel.

Kg

3

TANGERINA TANGERINA, de primeira, tamanho
grande, in natura, higienizada para o consumo.

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação e o transporte em condições

adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA. Acondicionados

prontos para o consumo em recipiente adequado
para alimentos. Este deve estar íntegro, limpo,

fechado e exclusivo para essa finalidade. Fornecer
guardanapos de papel

Kg

4 CAFÉ COM LEITE. Café em infusão com leite
integral quente(50% café e 50% leite), pronto para o

consumo, sem açúcar, acondicionados
SEPARADAMENTE em garrafas térmicas.

Oferecer opção COM e SEM AÇÚCAR. PORÇÃO
INDIVIDUAL DE 100 ML DE LEITE E 100 ML

DE CAFÉ. Deverá ser preparado no dia em que será
servido. O café e o leite quente deverão estar

acondicionados em garrafas térmicas
separadamente, e uma garrafa de café com açúcar

como opção. As garrafas devem estar íntegras,
exclusivas para essa finalidade e devem ser

recolhidas após a distribuição para higienização.
Deve ser preparado, respeitando-se o padrão de

qualidade que deverá ser de primeira, atendendo ao
disposto na legislação de alimentos, estabelecida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA. Café: em pó

homogêneo, torrado e moído, aroma e sabor
característicos de café, tipo forte, apresentação

Lt



moído, de primeira qualidade, com selo de pureza
da associação brasileira da LITROS 500 2 vezes
/semana indústria do café – ABIC. Leite líquido

integral UHT embalagem contendo identificação do
produto, líquido fluido, homogêneo, de cor branca

opaca, pasteurizado

5

MINGAU Sabores Milho ou tapioca. Preparado
com coco, leite, cravo e canela. Oferecer opção

COM e SEM AÇÚCAR. PORÇÃO INDIVIDUAL
DE 200 ML. Deverá ser preparado no dia em que

será servido. O mingau quente deverá estar
acondicionado em garrafas térmicas separadamente,
e uma garrafa de mingau sem açúcar como opção.
As garrafas devem estar íntegras, exclusivas para

essa finalidade e devem ser recolhidas após a
distribuição para higienização. Deve ser preparado,
respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser
de primeira, atendendo ao disposto na legislação de
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA, do MS, e pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

- MAPA.

Lt

6

IOGURTE Iogurte, sabor morango. Embalagem de
200 ml. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número do lote, data de validade,

quantidade de produto e atender as especificações
técnicas da ANVISA e INMETRO. Temperatura de
entrega de 10ºC. Prazo de validade de no mínimo 20

dias a partir da entrega do produto.

Und.

7

IOGURTE Iogurte, sabor ameixa. Embalagem de
200 ml. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número do lote, data de validade,

quantidade de produto e atender as especificações
técnicas da ANVISA e INMETRO. Temperatura de
entrega de 10ºC. Prazo de validade de no mínimo 20

dias a partir da entrega do produto

Und.

8

SUCO DE FRUTA NATURAL Deverá ser feito a
base de água, açúcar ou fruta integral in natura ou

polpa de frutas. Embalagem de 200 ml. A
embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações
nutricionais, número do lote, data de validade,

quantidade de produto e atender as especificações
técnicas da ANVISA e INMETRO. Temperatura de
entrega de 10ºC. Prazo de validade de no mínimo 5

dias a partir da entrega do produto.

Lt

9 CUPCAKE Bolo tipo cupcake. INGREDIENTES:
manteiga, açúcar, ovos, farinha de trigo, leite de
coco, fermento. PORÇÃO INDIVIDUAL: 70
gramas Deverá ser servido em até 24 h após

preparo. Deve ser preparado respeitando-se o padrão
de qualidade que deverá ser de primeira, atendendo
ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

Kg



ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA. Embalagem

individual de 70 gramas, com informações
nutricionais, de origem, ingredientes, declaração de

alergênicos, indicação de presença de lactose,
indicação de presença de glúten, data de fabricação,
lote. Acondicionados em recipiente adequado para

alimentos. Este deve estar íntegro, limpo, fechado e
exclusivo para essa finalidade.

10

SANDUÍCHE NATURAL Deverá ser feito a base
de pão de forma integral, cenoura, requeijão

cremoso com atum ou frango desfiado ou fatia de
queijo mussarela. Embalagem individual de 200

gramas, sendo 70 gramas de proteína, com
informações nutricionais, de origem, ingredientes,

declaração de alergênicos, indicação de presença de
lactose, indicação de presença de glúten, data de

fabricação. Acondicionados em recipiente adequado
para alimentos. Este deve estar íntegro, limpo,

fechado e exclusivo para essa finalidade.
Temperatura de entrega de 10ºC.

Kg

11

SEQUILHO DE GOMA Sequilho ou biscoito de
goma. INGREDIENTES: goma ou povilho doce,
açúcar, ovos, manteiga, coco ralado. PORÇÃO

INDIVIDUAL: 100 gramas Deverá ser servido em
até 48 h da data de fabricação. Deve ser preparado

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser
de primeira, atendendo ao disposto na legislação de
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária ANVISA, do MS, e pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

- MAPA. Embalagem individual de 100 gramas,
com informações nutricionais, de origem,

ingredientes, declaração de alergênicos, indicação
de presença de lactose, indicação de presença de

glúten, data de fabricação, lote. Acondicionados em
recipiente adequado para alimentos. Este deve estar

íntegro, limpo, fechado e exclusivo para essa
finalidade

Kg

12

CUSCUZ DE MILHO Deverá ser feito a base de
flocão de milho, carne de sertão, calabresa, bacon,

tempero verde. Embalagem individual de 200
gramas, sendo 70g de proteína animal declaração de

alergênicos, indicação de presença de lactose,
indicação de presença de glúten, data de fabricação.

Acondicionados em recipiente adequado para
alimentos. Este deve estar íntegro, limpo, fechado e

exclusivo para essa finalidade. Temperatura de
entrega acima de 65ºC.

Kg

13 BROA DE MILHO deverá ser feito a base de
farinha de milho, açúcar e ovos, de forma caseira;

não poderá apresentar nenhum tipo de cobertura ou
recheio. Embalagem individual 50g. As embalagens

devem conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de validade,

Kg



quantidade de produto. Validade mínima de 6 meses
a partir da data de entrega.

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL

R$ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses ou até a entrega do quantitativo total dos
produtos adquiridos, contados da data da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.1.1 Em atendimento à Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011, a vigência poderá
ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde  que  as  despesas  referentes  à  contratação  sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXXXXXXXX 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive fretes, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários ao cumprimento
integral do objeto contratado

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO 12306511100PI0001
PTRES 230446 
FONTE 1133000000 
ND 339032          
PI CFF53M9601N               

PROGRAMA DE TRABALHO
PTRES 230446 
FONTE 1133000000 
ND 339032          
PI JFF53B9601J                   
SALDO 246,00



ROGRAMA DE TRABALHO 12363511229940029
PTRES 231549 
FONTE 1000000000 
ND 339030   
PI L2994P23DDR          

4.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos provenientes do
FNDE/PNAE e do orçamento de funcionamento do Campus.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancários indicados por ele, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

5.2. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado do Recebimento
Definitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal.

5.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata a
Lei 14.133/2021, deverão ser efetuados no prazo de até cinco dias úteis, contado do Recebimento
Definitivo  do  objeto  licitado  e  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal,  nos  termos  da  Lei
14.133/2021.

5.4.  A nota  fiscal  deverá  referir-se  a  produtos  de  uma única  Nota  de  Empenho;  no  caso  de o
fornecimento abranger produtos de mais de uma Nota de Empenho, deverão ser emitidas tantas
notas fiscais quantas forem necessárias.

5.5. A Nota de Empenho para a qual haja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha seu contrato
rescindido, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos sejam feitos em nome
do próximo fornecedor que tenha concordado em fornecer os produtos, decorrente de negociação
com a administração, obedecida à ordem de classificação.

5.6. Ficará reservado ao IF Baiano – Campus Serrinha o direito de suspender o pagamento, até a
regularização  da  situação,  se,  no  ato  da  entrega  ou  na  fase  de  recebimento  definitivo  forem
identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas.

5.7. Não será efetuado qualquer pagamento ao contratado enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.8.  Serão  retidas  na  fonte  e  recolhidas  previamente  aos  cofres  públicos  as  taxas,  impostos  e
contribuições previstas na legislação pertinente,  cujos valores e percentuais respectivos deverão
estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.

5.9. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.



5.10. A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta online para verificar a
manutenção das condições de habilitação.

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação
financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o contratante.

5.12.  Será  considerada como data  do pagamento  o dia  em que constar  como emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

5.13. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo
contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.14. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas pelo contratado.

5.15.  O  desconto  de  qualquer  valor  no  pagamento  devido  ao  contratado,  por  motivo  de
descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será garantido ao
contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de
alguma  forma  para  tanto,  ficará  convencionada  a  taxa  de  encargos  moratórios  devida  pelo
contratante, entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, mediante aplicação da
seguinte fórmula:

I = (TX/100)/365 → I = (6/100)/365 → I = 0,00016438 1.

5.16.1.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de
cinco dias úteis,  o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa;

5.16.2. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado única vez, por igual período, a
critério da Administração;

5.16.3.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos;

5.16.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes,
assegurada à contratada a ampla defesa;

5.16.5.  Havendo  o  efetivo  fornecimento  dos  bens,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua
situação junto ao SICAF;



5.16.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do
órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou
profissional inadimplente no SICAF".

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento);

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS

6.1. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, este deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo,  a composição do novo preço,
indicando  fatos  imprevisíveis,  se  não  for  o  caso,  indicar  fatos  previsíveis  com  consequências
imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se
reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros
critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil da solicitante e
demonstração de reais impactos sobre a execução do futuro termo.

6.2. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado
a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido
ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

6.2.1.  Não  serão  reconhecidos  pedidos  não  fundamentados  e  desacompanhados  de
documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.

6.2.2.  Pedido  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  é  procedimento  excepcional,  não  se
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato
que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época
de apresentação  do seu  Projeto  de  Venda.  Solicitações  dessa  natureza  serão  prontamente
indeferidas.

6.2.3. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta
dias.

6.2.4.  Durante  a  análise  do  pedido  de  reequilíbrio  pelo  contratante,  não  será  admitida  a
suspensão do fornecimento do objeto contratado. Caso isso ocorra, constituirá inexecução
parcial das obrigações assumidas, implicando a instauração de Processo Administrativo para
aplicação dedas sanções cabíveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO



7.1. A convocação do fornecedor pelo IF Baiano – Campus Serrinha poderá ser por telefone, e-mail
ou  pelos  correios  e  será  informado  o  endereço,  a  repartição,  o  prazo  máximo  para  início  do
fornecimento,  bem como a  quantidade  a  ser  adquirida,  observada  a  fração  mínima  de  entrega
constante no Anexo I - Especificações.

7.2.  Os  gêneros  alimentícios  a  serem  entregues  poderão  ser  substituídos  quando  ocorrer  a
necessidade, desde que os produtos substitutos constem na cotação de preços e sejam correlatos
nutricionalmente.  Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo responsável técnico,
que poderá contar com o respaldo do CAE e com a declaração técnica da Assistência Técnica e
Extensão Rural – ATER.

7.3. Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o
histórico  de  consumo do Campus.  Portanto,  essas  quantidades  poderão  ser  alteradas,  conforme
necessidade, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores.

7.3.1. Nos meses de férias do IF Baiano – Campus Serrinha, o fracionamento mínimo de
entrega poderá ser reduzido.

7.4.  As  embalagens  dos  produtos  poderão  ter  outras  características,  desde  que  obedeçam  à
legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

7.5.  Todo  fornecimento  deverá  vir  acompanhado  de  um  recibo  de  entrega  contendo  o
peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento,  e o nome do solicitante,
devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para receber os produtos.

7.6. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do
produto.

7.6.1. Todo fornecimento deverá ser no IF Baiano – Campus Serrinha, localizado na Estrada
Vicinal de Aparecida, s/n – Aparecida – Serrinha/BA, Cep: 48.700-000.

7.7. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

7.8. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no horário das 08:30 as terças e sextas-feiras,
eventualmente na quinta-feira quando ocorrer feriado conforme descrito no cronograma em anexo.
Poderão ocorrer outras solicitações de entrega, desde que previamente acordado entre as partes,
conforme  a  característica  do  produto,  como  prazo  de  validade  ou  para  atender  necessidades
extraordinárias do IF Baiano.

7.9. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

7.9.1. Previamente higienizados, prontas para o consumo;

7.9.2. Isentos de substâncias terrosas;

7.9.3. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à super cie externas

7.9.4.  Sem  parasitas,  larvas  ou  outros  animais,  inclusive  nas  embalagens  sem  umidade
externa anormal;

7.9.5. Sem umidade externa anormal;

7.9.6. Isentos de odor e sabor estranhos;



7.9.7. Isentos de enfermidades.

7.9.8.  Apresentando  grau  de  maturação  tal  que  lhe  permita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.

7.10.  Todos  os  produtos  deverão  estar  acondicionados  em  embalagens  novas  e  adequadas  ao
produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

7.11.  Todos os produtos deverão conter em suas embalagens:  identificação do produto,  data  de
validade e identificação do produtor.

7.12.  A pontualidade  na  entrega  das  mercadorias  está  vinculada  ao  cumprimento  do  Cardápio
Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do
cardápio  e  consequentes  transtornos  ao  balanceamento  nutricional,  dando  ensejo  à  rescisão
contratual e demais penalidades cabíveis.

7.13 O fornecedor deverá observar também o Cronograma de Entrega dos Gêneros Alimentícios,
elaborado  pela  Nutricionista  do  Campus  Serrinha  e  anexado  ao  Processo.  Uma  cópia  do
Cronograma será entregue ao Fornecedor.

7.14 O Cronograma poderá sofrer modificações de acordo com a necessidade do Setor Requisitante.
Em caso de modificações, o Contratado deverá será comunicado com antecedência mínima de 7
(sete)  dias  através  de  e-mail,  telefone  ou  em contato  pessoal  da  modificação  feita  pelo  Setor
Requisitante.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e/ou neste Termo
de Contrato;

8.3. No ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto,  quanto à dimensão, qualidade e quantidade,  conforme o art.  143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;



8.9.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.11. No ficar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente jus ficada,  devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade  a  fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor  correspondente  aos  danos
sofridos;



9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do ar go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social;  2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela
vos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.13.  Promover  a  guarda,  manutenção e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo o que  for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);



9.20.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.23. Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos
recusados na fase de recebimento;

9.24. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

9.25. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim
como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à
ocorrência de quaisquer dessas alterações;

9.26. Retirar todos os materiais  recusados, das dependências do IF Baiano – Campus Serrinha,
dentro do prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o
fornecedor  ter  cumprido  a  obrigação  de  entregar  outro  material  para  nova  verificação  de
compatibilidade com o objeto do contrato;

9.27. Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação;

9.28.  Responder  por  qualquer  prejuízo  ou  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É expressamente vedada a subcontratação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

11.1. O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao IF Baiano –
Campus Serrinha no local previamente designado, não implicando, necessariamente, em aceitação.
Transfere  apenas  a  responsabilidade  pela  guarda  e  conservação  do  material,  do  fornecedor  à
unidade recebedora, independentemente dos dizeres picos já impressos no documento fiscal, juntos
à assinatura de quem tenha recebido o material.

11.2.  A prova  do  recebimento  provisório  é  constituída  pela  assinatura  de  quem  de  direito  no
documento fiscal ou documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os
efeitos do subitem anterior e de comprovação da data da entrega.



11.3. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento fiscal
ou em outro documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso,
responsável pela quantidade e perfeita identificação desse bem, de acordo com as especificações
estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de aquisição ou outros instrumentos, consoante a Lei
14.133/2021.

11.4.  O objeto  deverá  ser  entregue pelo  contratado,  rigorosamente  conforme especificações  do
edital, dentro do prazo estabelecido.

11.5.  A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório fará constar no canhoto e no
verso do documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas, podendo
essas últimas serem feitas em outro documento hábil.

11.6.  Até  os  primeiros  dez  dias  úteis  do  mês,  serão  realizados  os  procedimentos  para  fins  de
recebimento  definitivo  dos  produtos  entregues  no  mês  anterior,  verificando  se  está  em
conformidade com o exigido no edital e com o constante da respectiva proposta do vencedor.

11.6.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de Recebimento
(definitivo), conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor competente para fins
de pagamento.

11.6.2. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo, no
qual se consignarão as desconformidades verificadas.

11.6.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de
quarenta e oito horas, para fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade, ficará
caracterizada a inexecução contratual pelo fornecedor.

11.6.4.  Independentemente  de  o  fornecedor  providenciar  a  correção  das  falhas  no
fornecimento, o contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em
consideração a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.

11.6.5.  Os  custos  pelas  correções  do  fornecimento  em  desconformidade  correrão
exclusivamente às expensas do contratado.

11.7. O IF Baiano – Campus Serrinha não se responsabilizará pela guarda de materiais recusados,
por período superior àquele fixado para substituição/complementação.

11.8. Os materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de Recolhimento emitido
pelo fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.

11.9. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os
parâmetros  necessários  para  o  seu  aceite,  tais  como:  qualidade,  quantidade,  compatibilidade,
autenticidade, e outros que se fizerem necessários.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante do contratante.



12.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem
a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução contratual.

12.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em
desacordo com o edital e seus anexos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

13.2.  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus ficada
necessidade  de  antecipação de seus  efeitos,  hipótese  em que a  formalização do aditivo  deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jus
ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:



i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

ii)  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus ficar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus fiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia  de  atraso  injustificado,  até  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% a
20% do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% a
20% do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a
15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

a. Pequenos atrasos que não causem impactos no andamento das atividades
da instituição.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.  156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021 )

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa ( art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).



14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021)

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

14.6.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco)dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7.  A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório  e  a  ampla defesa  ao Contratado,  observando-se o procedimento  previsto  no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

14.10.  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

14.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e  manter  atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)



14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administra vos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente
adotar  providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,  como  forma  de  prevenir  a
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

15.2. O contratante, em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares,
poderá:

15.2.1.  Modificar  unilateralmente  o  contrato  para  melhor  adequação  às  finalidades  de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

15.2.2. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

15.2.3. Fiscalizar a execução do contrato;

15.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

15.3.  Sempre  que  a  contratante  alterar  ou  rescindir  o  contrato  sem culpa  do  contratado,  deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva
ou indenização por despesas já realizadas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

16.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no ar go 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.1.2. A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,  deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.2.3. Indenizações e multas.



16.3.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

16.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

18. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. E assim, por
estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam
o presente contrato em 1 (uma) via, de igual teor e forma.

Serrinha/Bahia, ____ de Julho de 2025.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

IF BAIANO - CAMPUS SERRINHA
Leandro dos Santos Damasceno

Diretor Geral


	CONTRATO Nº XX/2025

